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Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL C ONVOCATORIO

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1

REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA 
LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

PREÂMBULO !

O Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE toma público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09h:00min do dia 07 de Junho de 2018, em sua sede, localizada Rua Dep.

O  Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1, identificado 
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, 
de 17 de julho de 20t02 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e 
lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 
12.846/2013.

O

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA 
PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DO PROJETO ARRAIÁ DA 
CONVIVÊNCIA 2018, REFERENTE A ATIVIDADES CULTURAIS 
DESTINADAS AOS BENEFICIÁRIOS REFERENCIADOS PELO CRAS 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SÓCIAL, 
SEGURANÇA ALIMENTAR E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL.

Orgão(s)
interessado(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: 07 de Junho de 2018, Às 09:00 Horas

Forma de 
Execução: Indireta por demanda

Gerente de 
Contrato: Sayonara Gonçalves Bezerra, CPF n° 912.855.853-72

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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Compõem-se o presente edital das partes A eB , conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em ’que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidãde obrigatória dos ditames das 
Leis 10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PRODUÇÃO E 
REALIZAÇÃO DO PROJETO ARRAIÁ DA CONVIVÊNCIA 2018, REFERENTE A 
ATIVIDADES CULTURAIS DESTINADAS AOS BENEFICIÁRIOS REFERENCIADOS PELO 
CRAS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE., tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre/CE, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal 
e trabalhista, qualificação técnica e econômico-fmanceira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município 
de Várzea Alegre/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente 
na sede do setor de cadastro, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea 
Alegre/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a 
intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo 
licitante representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Cópia autenticada de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma 
da lei;
c) Declaração, com firma devidamente reconhecida, de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no editai, conforme modelo 
disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
d) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades 
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de 
Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em 
órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, 
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 
02 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais 
poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou nâo apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “b”, e “d” do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e 
lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do 
pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, 
dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no 
edital, alínea “c” do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.. 1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE \
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ” ^



Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Várzea Alegre/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas 
em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na 
referida Lei é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 
requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3 o do referido diploma legal, por meio da 
declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com Firma devidamente reconhecida, 
que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04), ou apresentação 
de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante.
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de 
que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
2.8.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. "81 da Lei N°. 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRÍO 1 T
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preços” e 
“Documentos de Habilitação”.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços” e aos “Documentos de 
Habilitação” deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, 
endereçados ao Município de Várzea Alegre/CE, identificados com o número da presente licitação, 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
seus conteúdos (“Proposta de Preços” ou “Documentos de Habilitação”).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo
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original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de 
Apoio.
4.3.1* Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 90 (noventa) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS ' :Z 1  ̂ ~ / Z
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo 
do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa 
do envelopè as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste 
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo Máximo de Início da Prestação dos Serviços: Em até 48 (quarenta e oito) Horas.
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;
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ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou gíobal, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido' lote ou 
proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizadara 
retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência 
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata..
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme 
Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em 
uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição 
no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
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6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E. TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecido na forma da lei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral 
ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente 
registrados na Junta Comercial competente;
6.4.211. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do 
que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar 
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
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6.4.2.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida do contador da empresa licitante, 
constando que a empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado 
assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames 
licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a 
licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos 
do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.8. As certidões/Cadastros de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o 
seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada 
para o recebimento dos envelopes.
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um 
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite 
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
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7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e 
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então 
lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá 
de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo 
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebiménto dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo Pregoeiro.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes, O Pregoeiro ou 
membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, 
em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem 7.5, O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas dO Pregoeiro 
na forma da alínea “a” do subitem anterior.
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7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar 
de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente 
pelo critério de menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois 
de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), O Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou 
EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo 
licitante nessa condição, O Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo 
determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora 
da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não 
apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de 
classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final 
com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na 
forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final 
com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada 
oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso 
de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementar N°. 
123/06, será ela considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope* contendo bs 
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME 
ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e O Pregoeiro procederá à abertura 
do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível O Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, O Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem 
anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,'
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especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para 
a contratação constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. O Pregoeiro poderá, também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente 
classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas còm preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea Alegre/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá O Pregoeiro, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor 
do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada 
aceitável, O Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” 
dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N°.
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentarão ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação” se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
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7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, -a-intençãa de-interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado: ’
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de 
análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato.

7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de 
forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de 
mercado, de forma a não tomá-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor 
o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

^jGoverno de

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não, 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2o do art. 
109 da LeiN0. 8.666/93.
S.ó. A íklta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o 
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, homologará e procederá a adjudicação da(s) 
proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro ou Secretária Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho — em sede recursal será feita mediante 
publicação do extrato resumido no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, 
conforme disposto na Lei Municipal, ou pelo site: www.tce.ce.gov.br.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala do Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE, caso não seja contrário às particularidades do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1.

9. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTAR! A(S)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIAL SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E TRABALHO: 11.01-
08.244.0137.2.068.0000 e 11.01 - 08.242.0137.2.060.0000 -  Elemento de Despesa 33.90.39.00.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal cbmunicação não, 
terá efeito.de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número 
do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de 
licitações do Município, situada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE, 
dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Várzea Alegre/CE, será disponibilizada a todos os interessados 
através de publicação do extrato resumido no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, 
conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Várzea Alegre/CE poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Várzea Alegre/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este 
Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de Várzea Alegre/CE.
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11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato 
no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do. direito a contratação e à aplicação das 
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na 
planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sayonara Gonçalves Bezerra, 
Inscrito no CPF n° 912.855.853-72, especialmente designada pela respectiva Unidade Gestora, de 
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE 
CONTRATO.
11.5.1. O gerente de contrato poderá ser substituído a qualquer momento justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da contratante
11.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
11.7. O Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2018, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme a Lei 8.666/93.

12. DA EXECUÇ ÃO DOS
12.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximos de 48 (quarenta e oito) horas, 
após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria 
Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, 
no contrato e disposições constantes de sua proposta
12.1.1 Os serviços deverão ser executados/realizados/entregues conforme ORDEM DE SERVIÇOS.
12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

W  12.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. ?*
12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos 
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no 
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
12.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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12.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços.
12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados* e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 
profissionais de outras áreas.
12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervisão e fiscalização.
12.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
12.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança.

f *  13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQÜILÍBRIO ECONÔMICX> 
^  FINANCEIRO . ........... •„ , , _  '/ ",

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, 
segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
13.4. REEQÜILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇÕES ................... . .  . J
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar 
na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do 
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos 
serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, 
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Várzea Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea 
Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS .  7  ; ^  '
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município de Várzea Alegre/CE, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Várzea Alegre/CE.
15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do 
Município de Várzea Alegre/CE, em sua sede localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, 
Centro, Várzea Alegre/CE, (88) 3541-2893, das 08h00min às 14h00min ou pelo sítio eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br. ou ainda pelo site oficial do 
Município: www.varzeaalegre.ce.gov.br.
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas de preços.

Várzea Aleére/GÉ/ 23, d de 2018.

Emmanuel Abrew Pedreira 
Pregoeiro dQjVnmicípio de Várzea Alegre/CE

• • • • • • • • • • •
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO N° 2018.05.21.1

O
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Segurança Alimentar e Trabalho

PI VÁRZEA ALEGRE
;/> Secretaria Municipal de Assistência Social,

Governo de

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PRODUÇÃO E 
REALIZAÇÃO DO PROJETO ARRÁIÁ DA CONVIVÊNCIA 2018, REFERENTE A 
ATIVIDADES CULTURAIS DESTINADAS AOS BENEFICIÁRIOS REFERENCIADOS 
PELO CRAS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SEGURANÇA ALIMENTAR E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI N.° 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002 E  SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° '8.666 DEJ-21/06/93 
ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94' DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO

O  COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 Ê SUAS ALTERAÇÕES E LEI 
12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTE

2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 2018.05.15-0001 
(Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho).
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisão técnica do lote o item fora agrupado em lote em virtude de o mesmo guardar 
compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a contratação dos 
serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito 
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e

O  acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de julgamento menor 
Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarèce o 
contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto 
em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que 
implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 
pela Administração.
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VÁRZEA ALEGRE
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho

Governo de

LOTEI-ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR , 
UNITÁRIO

VALOR
TÓTAL

0001 ,•SERVIÇOS, Á SEREM PRESTADOS NA 
PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DO 
PROJETO ARRAIÁ DA CONVIVÊNCIA 
2018, REFERENTE A ATIVIDADES 
CULTURAIS DESTINADAS AOS 
BENEFICIÁRIOS REFERENCIADOS 
PELO CRAS POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 
TRABALHO DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE.

SER 1 46.017,32 46.017,32

f

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO LOTE

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
DISPOSIÇÃO DE ROUPA JUNINA FEMININA 
(VESTIDO EM TECIDO CHITÃO COM 
ACABAMENTO DE BABADO, VIÉS, BICO E 
BOTOES) ' " '

Und 120 68,00
+ -

8.160,00
% ■w- -■*“
'X 4 J  w

DISPOSIÇÃO DE RPUPA JUNINA MASCULINA 
(CAMISA Étà TECDO JUNINO COM BOTÃO E 
ACESSÓRIO DE CHAPÉU DE PALHA).

Und 120 68,00 8.160,00

ORNAMENTAÇAO INTERNA DO ARRAIÁ DA 
CONVIVÊNCIA CONTENDO (BANDEROLAS 
DE TNT, BALÓES, BARRACAS, PALCOS E 
MESAS.)

Evento 01 9.000,00 9.000,00

ATRAÇAO DE PEQUENO PORTE DE 
NATUREZA LOCAL, COM F;ORMAÇÃO DE 
GRUPO MUSICAL DE CUNHO REGIONAL 
COM SANFONA, ZABUMBA E TRIÂNGULO.

Und 03 1.833,33 5.499,99

CAMISETAS EM MALHA DE ALGODÃO COM 
SUBLIMAÇÃO DA TEMÁTICA DO EVENTO Und 200 27,33 5.466,00
DISPOSIÇÃO DE PROFISSIONAIS 
ESPECÍFICOS PARA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO SENDO ESTES: 01 COREOGRAFO 
COM EXPERIÊNCIA COM FESTA JUNINA, E 
UM LOCUTOR.

Evento 01 2.633,33 2.633,33

SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES/LANCHES 
TÍPICOS CONTENDO (BOLO DE MILHO, BOLO 
DE MACAXEIRA, TAPIOCA COM AMENDOIM, 
MANZAPE, PÉ DE MOLEQUE, PÃO DE ARROZ, 
PAMONHA, COCADA, ARROZ DOCE E BAIÃO 
DE DOIS COM PAÇOCA).

Und 600 11,83 7.098,00
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS

3.1. Qs preços de referência fojram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação 
de Preços do Município de Várzea AÍegre/CE,, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

4.1. A presente licitação tem o intuito de assegurar o direito a atividades culturais aos usuários do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do município de Várzea Alegre, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social,, realizará o ARRAIÁ DA CONVIVÊNClX: Uma somatória de 
costumes, tradições evaloíes -  A Ciíltüra de um povo.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2. A prdpoâta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II do 
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, 
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo máximo de início da prestação dos serviços: 48 (quarenta e oito) horas;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. O lote cotado, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem como valor global da 
proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. JjTy

A1
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro — CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



VÁRZEA ALEGRE
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho

Governo de

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote Ou global, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou 
proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a 
retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência 
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formâlizaçâo de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e 
à legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preçó unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço tòtal.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DA HABILITAÇÃO
* *

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Várzea Alegre/CE, na forma dos artigos 34 a 37 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a 
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênçia, 
apresentar o registró da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto,cooperativas 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
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6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emr 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietárids, conforme 
o caso, reconhecidos na forma da lei.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionàl de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme trcaso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade' e compatível 
com oobjeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou 
ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão -Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedáda a sua 
substituição por balaiicetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na 
Junta Comercial competente;
6.4.2.1 As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do 
que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei complementar n° 
123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2 Declaração, com firma devidamente reconhecida do contador da empresa licitante, constando 
que a empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta 
da apresentação'das demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3 Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação e firma reconhécida do assinante, comprovando aptidãò da licitante»para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.
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6.6.DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
v i  *s

6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N°.~9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art.’ T, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso òu 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante
não foi declarada inídônea para licitar pu contratar com a administração pública, nos termos do inciso 
IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
anexos do edital (art. 32, §2°, da Lei Np. 8.666/93). ? *

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.8. As certidões/Cadastros de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram expressamente o seu 
período'de validade, dèverão ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para o 
recebimento dos envelopes.
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1. Os envelopes com os doevimentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por. seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase dé 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E TRABALHO; 11.01 -
08.244.0137.2.068.0000 e 11.01 - 08.242.0137.2.060.000 ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Gestora, representada pela Secretária 
Ordenadora de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 
10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura do contrato, nòs termos do modelo que integra o Edital.
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8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pjelo Município 
de Várzea Alegre/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no* 
prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades 
previstas no edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos 
dos autos do processo. >> e * # **
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgao 'dè 
divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município.
8.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximos de 48 (quarenta e oito) horas após o 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria 
Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no 
contrato e disposições constantes de sua proposta.
9.1.1 Os serviços deverão ser executados/realizados/entregues conforme ORDEM DE SERVIÇOS.
9.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
9.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas no Edital.
9.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração bs recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
9.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
9.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços.
9.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de 
outras áreas.

i- í e5‘ ?
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9.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por .outrem, .alheias à.sua. 
orientação, supervisão e fiscalização.
9.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
9.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO. „ ' " ' 7 ^ *  *

10(1 . PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos 0s tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e coníerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, 
segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhada^ das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
10.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando* álea, 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal’ situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS SANÇÕES

11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o rôtãrdamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Muíta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; ’ '
c) Não manter a proposta ou lance;
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Governo de
I  VÁRZEA ALEGRE

Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do, cadastro
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dós bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte pçr cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso, superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; ^

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (yinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cincó) dias 
a contar dà notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regulai'processo
administrativo, assegüráda a ampla defesa e o contraditório. ‘
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ámpla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Várzea Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea 
Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão. comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Sayonara Gónçalves Bézèríá^ 
Inscrita no CPF n° 912.855.853-72, especialmente designada pela Secretaria Municipal'de Assistência 
Social, Segurança Alimentar e do Trabalho de acordo com o estabelecido no art. 67 dá Lei N°.\ 
8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos- -ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
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i/. Secretaria Municipal de Assistência Social, 
^  Segurança Alimentar e Trabalho

12.1.1. O gerente de contrato oranominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadatnente, 
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para* sua especificação, »conforme 
disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Várzea Alegre/CE, 18 de Maio de 2018.

Laura María Alves de Oliveira
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA

ALIMENTAR E TRABALHO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE
Razão Social:
CNPJ N0.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N0.:

^  Conta Corrente N°.:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PRODUÇÃO E 
REALIZAÇÃO DO PROJETO ARRAIÁ DA CONVIVÊNCIA 2018, REFERENTE A 
ATIVIDADES CULTURAIS DESTINADAS AOS BENEFICIÁRIOS REFERENCIADOS 
PELO CRAS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SÓCIAL, 
SEGURANÇA ALIMENTAR E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

Lote Único:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços a serem prestados na produção e 

realização do Projeto Arraiá da Convivência 2018, 
referente a atividades culturais destinadas aos 
beneficiários referenciados pelo CF?AS poi 
intermédio da Secretaria de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho do Município de 
Várzea Alegre/CE.

Ser 1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO LOTE

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
DISPOSIÇÃO DE ROUPA JUNINA FEMININA (VESTIDO EM 
TECIDO CHITÃO COM ACABAMENTO DE BABADO, VIÉS, 
BICO E BOTOES)

Und 120

DISPOSIÇÃO DE ROUPA JUNINA MASCULINA (CAMISA EM 
TECDO JUNINO COM BOTÃO E ACESSÓRIO DE CHAPÉU 
DE PALHA).

Und 120

ORNAMENTAÇAO INTERNA DO ARRAIÁ DA CONVIVÊNCIA 
CONTENDO (BANDEROLAS DE TNT, BALÓES, BARRACAS, 
PALCOS E MESAS.)

Evento 01

ATRAÇAO DE PEQUENO PORTE DE NATUREZA LOCAL, 
COM F;ORMAÇÃO DE GRUPO MUSICAL DE CUNHO 
REGIONAL COM SANFONA, ZABUMBA E TRIÂNGULO.

Und 03

CAMISETAS EM MALHA DE ALGODÃO COM SUBLIMAÇÃO 
DA TEMÁTICA DO EVENTO Und 200

DISPOSIÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECÍFICOS PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO SENDO ESTES: 01 
COREOGRAFO COM EXPERIÊNCIA COM FESTA JUNINA, 
E UM LOCUTOR.

Evento 01
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1 

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS



VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Governo de

SERVIÇO DE FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REFEIÇÕES/LANCHES TÍPICOS CONTENDO (BOLO DE 
MILHO, BOLO DE MACAXEIRA, TAPIOCA COM AMENDOIM, 
MANZAPE, PÉ DE MOLEQUE, PÂO DE ARROZ, PAMONHA, 
COCADA, ARROZ DOCE E BAIÃO DE DOIS COM PAÇOCA).

Und 600

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$______(POR EXTENSO)
Prazo máximo de início da prestação dos serviços: 48 (quarenta e oito) horas.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias ^

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre os serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à 
prestação do objeto licitado.

<«LOCAL E DATA»>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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Comissão Permanente de Licitação
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1 

ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. (Anexo III) - Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO -  PREGÃO N° 2018.05.21.1

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<LOCAL E DATA»>

<«DECLARANTE>»
(Reconhecer Firma do Declarante)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1 

Item 2. (Anexo III) - Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOM E DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO»> neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «< N O M E »> , qualificação 
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<NOM E DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá- 
lo junto ao Município de Várzea Alegre/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N°
_____________, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que 
por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas eis obrigações contraídas pelo 
outorgado.

«<LOCAL E DATA»>

«<OUTORGANTE»> 
(Reconhecer Firma do Outorgante)
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VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Governo de

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1

Item 3. (Anexo III) - Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO -  PREGÃO N° 2018.05.21.1

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins dè 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da 
Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« <  LOCAL E DATA»>

«<DECLARANTE»> 
(Reconhecer Firma do Declarante)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.21.1

Item 4. (Anexo III) - Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social) ______________________________________________ , inscrita no
CNPJ N° ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
________________________________  , portador(a) da Carteira de Identidade
n° _____________________ e CPF n° ______________________ , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, se r_______(microempresa, empresa de pequeno

a porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

Local e data

O

Assinatura do representante legal (Reconhecer Firma do Assinante) 

(nome e cargo)
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VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Governo de

ANEXO IV -  MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N °..........................

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, inscrita no CNPJ n° 14.381.482/0001-81, neste
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)................................... . residente
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
......................................................................... estabelecida (residente e domiciliado(a)) na
......................................................................................... . inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o n°
...................................... e no CGF sob o n° ............................... . neste ato representada por
.................................................... portador(a) do CPF n° .................................. . apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o 
resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2018.05.21.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL_______________________________
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2018.05.21.1, de acordo com as Leis Federais
n° 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)..........................................,
Ordenador(a) de Despesas da(o) Fundo Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO______________________________________________
2 .1 -0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na produção 
e realização do Projeto Arraiá da Convivência 2018, referente a atividades culturais destinadas aos 
beneficiários referenciados pelo CRAS por intermédio da Secretaria de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea Alegre/CE., conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO___________________________
3.1. 0“ presente contrato tem o valor global de R $___(___ ), a ser pago na proporção da prestação
dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Várzea Alegre/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada 
no subitem anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de 
Várzea Alegre/CE.
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3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao Município de Várzea Alegre/CE -  Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Trabalho.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. '
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 
Várzea Alegre/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos serviçQs. .• <

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigorará até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da 
Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ções) orçamentária(s) da Secretaria 
Municipal de Assistência Social Social, Segurança Alimentar e do Trabalho: 11.01-
08.244.0137.2.068.0000 e 11.01 - 08.242.0137.2.060.0000. Elemento de Despesas: 33.90.39.00.

CLÁUSULA SEXTA-DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

O
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Várzea Alegre/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os serviços licitados em até 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da 
ordem de serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta 
de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração
do contrato, e ainda: 4
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
Io do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
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VÁRZEA ALEGRE
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Governo de

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
6.2.4. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da 
licitação, em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, 
compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente.
6.2.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.2.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços.
6.2.7. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 
profissionais de outras áreas.
6.2.8. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervisão e fiscalização.
6.2.9. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.10. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO_______________________________________
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 
da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
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7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatòs 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

j CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE, e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do 
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos 
serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, 
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
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8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Várzea Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea

^  Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá, a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADÃ o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°.

^  8.666/93.
O  ,______________________________________________________________________________________ __

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS__________________________________
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
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10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Sayonara Gonçalves 
Bezerra, CPF: 912.855.853-72, especialmente designada, pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Segurança Alimentar e do Trabalho, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 
8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
10.8.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  PO FORO____________________________________________________
11.1. O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

Laura Maria Alves de Oliveira 
Ordenadora de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

O  TESTEMUNHAS:
CONTRATADA

1.

2 .

CPF

CPF

'fel
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2018.05.21.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na produção e realização do 
Projeto Arraiá da Convivência 2018, referente a atividades culturais destinadas aos 
beneficiários referenciados pelo CRAS por intermédio da Secretaria de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea Alegre/CE., conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados que no 
dia 07 de Junho de 2018 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada a Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre - CE, estará 
recebendo Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de Procedimento 
Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na 
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no 
endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 
08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (88)3541-
2893.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na 
modalidade Pregão N° 2018.05.21.1, cuja abertura está prevista para o dia 07 de Junho de 
2018 às 09:00 horas, para o Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na 
produção e realização do Projeto Arraiá da Convivência 2018, referente a atividades 
culturais destinadas aos beneficiários referenciados pelo CRAS por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea 
Alegre/CE., conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Pregão N° 2018.05.21.1

Várzea Alegre/CE, 23 de Maio
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | A N O X N°096 | FORTALEZA, 24 DE MAIO DE 2018

ESTADO DO C E A R Á - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE -A V ISO  DE LICITAÇÃO D ESE R T A - PREGÃO ELETRÔ N ICO  N" 
02.001/2018 -  A Pregoeira da Prefeitura de Maranguape-CE torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados que o Pregão Eletrônico 
N° 02.001/2018, cujo OBJETO é a Aquisição de acervo bibliográfico para Biblioteca Pública Municipal Capiítrano de Abreu, de interesse do Gabinete do 
Prefeito do Município dc Maranguape-CE, foi DESERTA. Quaisquer informações serão prcátadas pela Pregoeira, durante o expediente normal (08h às 12h), 
c poderão ser solicitadas através do Telefone: (85) 3341-1131. M aranguape-CE, 23 de Maio de 2018. Raylse Rafaelle Jerônim o L im a -A  Pregoeira.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ereré / CE - A Comissão de Licitação, localizada na Rua Padre Miguel Xavier de Moraes, n° 3 8 - Centro - Ereré/ 
CE, comunica aos interessados que no dia 08 de junho de 2018, às 09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial n” 2018.05.22.01 
-PME-SAUDE, objeto: Aquisição de cargas de oxigênio medicinal hospitalar para atender as necessidades da secretaria de saúde do municipio de Ereré/CE, 
conforme anexo 1. O edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00 
às 12:00h. Ererc/CE, 23 de maio de 2018. Arthur Paiva Maia - Pregoeiro.

* 4 *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Saboeiro - Aviso dc A bertura das Propostas. A Comissão Permanente de Licitação do Município de Saboeiro 
comunica aos interessados que no próximo dia 28 de maio de 2018, às 14:00 horas, na Sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Sede da 
Prefeitura Municipal, Tv. Senador Miguel N° 15 - Centro, Saboeiro/CE estará abrindo os envelopes propostas de preços referente à Tomada de Preços N° 
2802.01/2018-03, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços em assessoria na área de licitações e contratos públicos junto as Secretarias Municipais 
da Prefeitura Municipal de Saboeiro-CE. Saboeiro - CE, 23 de Maio de 2018. K átia Albanise Saturnino dos Santos - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do C eará  - P refeitu ra  M unicipal de Ita itinga - E x tra to  de C ontrato . A Secretaria de Infracstrutura vcm publicar o Extrato dc Contrato N° 
2105.01 /2018/TP, resultante da Tomada de Preços N° 2704.01 /2018/TP. Objeto: execução de pavimentação em pedra tosca construção de passeios e drenagem 
superficial no Município dc !taitinga/CE, Conf. PT-1029202-75 Ministério das Cidades. Valor: R$ 495.908,14. Secretaria: Secretaria dc lnracstrutura. Assina 
pela Contratante: Amaral Cavalcante de Sousa - Secretário de lnfraestrutura. Assir.a Pela Contratada: Francisco Stenio Carvalho Saboia Filho ■ Sóçjp 
Administrador. I(aÍtinga-CE, 24 de Maio de 2018. M aria Leonez M iranda Serpa -  Presidente da Comissão de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔ N ICO  (SRP) N” 086/2018
-  SMS -  Central de Licitações. D ata de A b ertu ra : 08 de Junho de 2018, às 09h -  Horário de Brasília. O B JET O : Registro de Preços para Futuras e 
Eventuais Aquisições de bebedouros e fogões industriais destinados às necessidades das Unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CE. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORM AÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.hr. (ACESSE -  SERVIÇOS/LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4° 
andar. Fones: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 24 de Maio de.2018. A Pregoeira -  Dayane A raújo  Linhares.
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Estado do C eará  -  P refeitura M unicipal de M ucam bo - Aviso de Licitação. O Presidente da licitação deste Município toma público que no dia LI 
de Junho de 2018 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N° 0524.01/2018, cujo objeto é a contratação de empresai para 
implantação de pavimentação em diversas ruas do Município de Mucambo. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:Ó0 às 
12:00h. Informações pelo fone: 0**88 -  3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. M ucambo - Ce, 23 de Maio de 2018. 
Francisco Orécio de Almeida Aguiar — Presidente.

Atir 444
Estado do C eará  -  P re fe itu ra  M unicipal de A quiraz - Secretaria  de Educação - Aviso de L icitação -  Pregão E letrônico N° 2018.05.17.001. A
Pregoeira Oficial do Município de Aquiraz toma público o recebimento das propostas virtuais no endereço www.bllcompras.org.br, até o dia 07 de junho 
de 2018 às 08h00min (horário de Brasília/DF), que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de expediente, para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação, conforme termo de referência. Maiores informações no endereço eletrônico acima ou junto à Comissão 
de08h00 às 12h00min, sito a Travessa José Lage Viana, 118 Centro. A q u ira z -C E , 22.05.2018. A na Tomácia M. de Freitas -  Pregoeira.

Estado do Ceará -  Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do C uru - CISVALE -E x tra to  de Edital de Convocação 17.2018 - Referência: 
Processo Seletivo 02.2016. Objeto: convocação dos candidatos: Carliene de Freitas Sousa- Emprego Público: Auxiliar em Saúde Bucal - Classificação: 2“, 
Prazo: comparecer em 48 horas, a contar da data de publicação deste ato, sob pena de desclassificação - Local: Rua Juaci Sampaio Pontes Correia, 1696- 
B - Centro - Caucaia - CE, CEP: 61.600-150. Informações: fone (85) 3342-2767, no horário de 08h00min às 16h00inin, nos dias úteis após esta publicação. 
Caucaia/CE, 22 de Maio de 2018. Francisco Eudes Ferreira  Bringel -  D iretor Executivo do CISVALE.

Estado do C eará-C onsó rc io  Público de Saúde Interfederativo do Vale do C uru - CISVALE -E x tra to  de Edital de Convocação 16.2018-Referência: 
Processo Seletivo 04.2017. Objeto: convocação do(s) candidato(s): Alice Karolaine dos Santos Araújo - Emprego Público: Técnico de Enfermagem- 
Classificação: 3o; Prazo: 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicação deste extrato de convocação, sob pena de desclassificação - Local: Rua Juaci 
Sampaio Pontes n° 1696-B, Centro, Caucaia, CEP: 61.600-150. Informações: fone (85) 3342-2767, no horário de 08h00min ás 16h00min, nos dias úteis após 
esta publicação. Caucaia/CE, 22 de Maio de 2018. Francisco Eudes F erreira Bringel -  D iretor Executivo do CISVALE.

444 444 444

Estado do C eará - P refeitura M unicipal de Urnoca-CE - Aviso de licitação - O município de Uruoca-CE, através da CPL, toma público o Pregão 
Presencial n°. 0100901.2018-SRP. Objeto; Registro de preço para futuras e eventuais aquisição de medicamentos, material medico hospitalar, odontológico 
e material de laboratório para atender a defnanda da Secretaria Municipal de Saúde de Uruoca-Ce. Abertura dia 11 DE JUNHO DE 2018,08H30M1N, na 
Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, Fone (88)3648-1078 - pmulicitacao@hotmail.com. Alaine A S Pessoa - Pregoeira da CPIi.

• *4 *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS -  EXTRATO DE CONTRATO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 013/17-PP- 
SEDUC -  CONTRATO N" 20170080. PARTES: Secretaria de Educação e APOLO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, no VALOR TOTAL 
de R$ 246.720,00 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil, Setecentos e Vinte Reais). ASSINA PELA CONTRATANTE: Antonio Alves Neto. ASSINA PELA 
CONTRATADA: José Nilton Aragão Junior. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/03/2017. VIGÊNCIA: 31/12/2017.
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8.05.21.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Alegre/Cf-, 
ia público para conhecimento dos interessados que, no dia 07 de J u n f  o , 
dà 2018, às 09h:00min na Sede da Comissão de Licitações localizada íia  |  

l$ ia Dep. Luiz Otacilio Correia, n° 153 - Bairro Centro, Várzea Alegíre/,| 
i. CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes |  

c6m as propostas de preços e documentos de habilitação para o objelo: * 
C ontratação de serviços a serem  prestados na produção e realização 
dç Projeto A rraiá  da Convivência 2018, referente a atividades culturais 
d istín aãas aos beneficiários referenciados pelo CRAS por interm édio 
da Secretaria de Assistência Social, Segurança A lim entar e T rabalho 
dó Município de Várzea Alegre/CE. O edital c seus anexos encontram-áe 
disponíveis no endereço acima, dc 08:00h às 14:00h, Tel. (88) 3541-2893.

, Várzea Ale£rc/CE, 23”de"Maio de 2018. EtnmamieKAbreifcPedreiraí-j*
i£rei&ste». — -

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
PA R A M B U  - A C O M ISSÃ O  PER M A N EN TE DE LIC ITA Ç Ã O  
DA PREFEITU R A  M U N IC IPA L DE PARAM BU LOCALIZADA 
NA TRAVESSA TIRED EN TES, N° 30, CENTRO, COM UNICA A 
TODOS OS INTERESSADOS E EM ESPECIAL AS EMPRESAS QUE 
RETIRARAM O EDITAL REFERENTE À TO M A D A  DE PR E Ç O S 
N ” 2018.05.07.001-SESA, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS LABORATORIAIS E IMAGENS, 
D ESTIN A D O S A A TEN D ER  A SEC R ETA R IA  DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARAMBU-CE, QUE POR MOTIVO DE INTERESSE 
DA ADMINISTRAÇÃO, A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA O 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES, MARCADA PARA 
O DIA 24 DE MAIO DE 2018, SERÁ ADIADA PARA O DIA 04 DE 

, JU N H O  DE 2018 AS 13H00M IN. PARAMBU-CE, 24 DE MAIO DE 
'  2018. ARTUR VALLE PEREIRA - PRESIDENTE DA CPL.

http://www.sobral.ce.gov.hr
http://www.bllcompras.org.br
mailto:pmulicitacao@hotmail.com
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Normas «<&&& Vfohohrancc *mj>m potepdstfôwOw 
taux© jamais p<xi»rS acompanhar caro» wrms«m . -^ook o tinto 
comporta, to vs
Cepo <te (K p«te«Tchamæte de laça? ííàa.i*yq;ie&A rròfew i r á  
ti}** <fe taças, a *aç» de champagr*», a taça d» «otv*» ou a teça áa

útjMC w n jase r n.Uurt-23 mom «n  ptofurra? Ksfe*<fcr#rode wn 
pm jsio  ü

Iftrecunw» pata prwærAaralUhada PÉcA»*«asdda. tjæ 
n se »atrawí Ka? tò a  pcAixiú ser am cordão ou py&nrfctta <tc ourú, 
um Sbiau pnra que» mie passa acwapanhw aissttaiwtitfúa 
garfeu é t o  rittaflwjnd&ïi

O
PRESIDENTE da Acatf*m»a do Drurma,
Ré$Sí F row, e M*rítia P^írfçlo,«» Rin*Ttf>- 
Tin aç  Cumbu w  (8? Zvsnàci

OtẐeCOMÚUEMANDlf̂
, fc g ^ d a c c ^ á sv jió  « M n #
ïfcîBO i ((«•‘v'tlXjîv, "»-j— »— r-̂  » I"
tassfan fcwfis <îeègî»i«^inàfe rfcô* da ̂ c a < 4s 

fi6&{& jxso m a »  m  tmx> « go Í<| í̂>. ^  * r* *

- « *  ~ ^ í  ** OBSERVAÇAÔ' „ , ,.
A Irtls ílí 3f;i Wi",7SUrfiíí IW ftíSi línScta«lde OWTví» í: *«& úa>

VENCEDOR

tkrSterba ntóiwy çtzs&sçt por «sle passou: s e w e ^ ò ik lí» « ^  
U&toáàtiK *óâto Ôtearnptràs &? fljqpe pda iftrapta-y e  U npjtí. *kto 
ds> V̂tkJcr Ary. dt̂ -itaJa fefcnd e.natvRute»®», fcteid <te sa&o.

f f * W ® » * Í W »
Boje. quinta. i |  d í o«to» Uwrtfc« Êam a
deO&vctaa.ttnticsprfDv&oaSKxitviuvçsL,

desmthargad^ nortisUL- Grace Sitiou.®

«arcy t to a ,  unad^TKradatòtsqueeíwí 
l&œ~, Mktóro tptokk) uwroa. iwa óhko 
cccbmrto nasriá» em Regina la p s e s ,  
toadwshtí»,.. Norma ttangei PeMwida Fndra

I CDLm
f£\ri

è háfcntíi-.
Basta começaí.

Prefeito promete agHizar 
avaliação de riscos 
estruturais das escolas
1 respostas | Roberto Cláudio reconheceu que Fortaleza 
tem um parque escolar antigo e afirmou que R$40 mjihões 
estão sendo investidos para reforma

Ajxh a ir*x ie  de Kartooh 
Kvtfíyn tíc Andrade Laranjeira,
<lc 4 aOOS. Spós a plft) sohrc ^ T I T U O ^ ^
çÃo KUartiji Lafó <te
So4tsa Vfcfira Khbre, na m*uhá 
dc enUxa* pcocjsícfi d f t*íat~ 
ma da 1*1 de liwpeçiíj fv«gal c 
ávíi2aç3«  de risfc* csirwfcifoi o<* 
equípamonse* da fcefeUyra de 
fortalw a devetn ganhar roah 
ceferidade. Fôí o que p ràa»- 
t«y o preíííiu fftiftòrttí ílíudki 
(í* 0 1 7  cm colcüva d? Jmpímwa 
na Pa<o Muotópal. ca  taítte «fc 
cwMTJ Do bdo de fora. í»cm- 
Ím «a do CetUro d« Gdfes4  d í  Çri- 
antaa 6 & AtíeJr^xnJ« CCede- 
«kJ c da Rwíe d t  Artícuüçâo 
do biúçarusw  9 tecurí (SístlaJ 
rcnUmitnirn manikstaçâo a r » '  
príta do casa

KCmwiheCiti <ptó « CapíMJ 
tem «m psrqa» «colar antjfco 
C dífi» que R&}« m Sïtot m»5u 
#wafo Inwsitidíw para reforma. 
“Queraraa tpa? fòto j«}a 
ciaJuíUlvátííDtír, tr«awíJawníir-
mente ôïvTçUgado. Pïetteww»
cortíiceisr as «min«áRü2.<5 t  
ws cwnuxa?» respoíwaWadadefc 
eemrottitodarcsMf''.

A Cúcássân de Sdací&çâo tía 
Oàmara dSKVfcrcsutart» dcv«#4 
scam puám  o andamento das 
in v«t l^açòCÃ. “0  pWíprt« íwp^ - 
rito pafiòal perú acompanhado 
ás perto ptía Vtvfáa&i jwra 
Que KxSa toftaunaçâo d

r (ontem) paWtcaflvw «n»  
^’rtaria ewa «ma comi«tóa Jn - 

a", afirmou.

A *ííKüf5Sí>cfeí Üe<C $|K«a£«$Âr

íttfâb» «m«é ̂ jfo-Kstas- 
tór «brtJéwcaíí & jwfeí c, 

ií «üídadí! ftâft «r« iHTJ í^ íí' 
f*tí\WlíVA íf»íVt»;iíKÍfV, <- SíHf
"icsv* coche «ilír.áipaJ f-.snia- 
«lSíísíí» «h  um ppftti* tá.i&t 
<k? Qwíüs**? «tjujiísiííSi1« ^  
tfp«á«'^ftiAf£i>,tí' fk$ra*-»ü* 
a;»ft ítóstussm; dt -̂v» 
fa,«KVi«<í4iiSC.

Para furtó^iar, <tó csw  de 
pcídioi atwjtadc«, 6 prçciaj a 
cmteáo <íe um laudo de scj^i- 
nm^a. O prédte Unha um laüdo 
cttsUtdo cm 2017, vfttt acgüfi- 
do a Prpfcitum. sa?rá caaíitíaa- 
<10. Em toi6, oCwiuo dfi- Edit* 
caçüo Wafttil P«ifes«>ra tais 
dc Sousa v«£ra f*5hre, onde o

porunuccícBsoa.
ííâ um mi*, con&m» « ges

tor, a  PwfcUura «awfr com o 
Co«sieJhn ifcgjooai d?; Eegçnha- 
ria» Arqultéterá e Agrnjwmia 
ÍCma-CC} paca diwsiUr pautas 
c« wmtkoU*s à  caniUini 
prídkJft,“Vm deíes fo» a «forma 
da le i de &»{s^So Pnxifeü, ade

quando a alguma» proncupa- 
çõíütie Ift*litU4Ç&rs ç.da jwV®»® 
Crra. ftjrenw* mai» ôríeridade 
à OKUfaiÇâû densos rcs Avwii e- 
envbm nos à Càmam para q«c 
pcxm  apredar Umtóm e dis
cutir uma iegj&íaçSc fepOrtan- íe foro ftTWM «râĝós como 
« a tw n

Outra quM 5o k»j a avaÊM,üo 
«ia rise» wtruttjrai <k «pipo- 
mentos monk-ípak. -Havwrws
U»nado a  d«tó<» <k fxxncçar
«ste a m  a avaSaçito do tísco 
«íruturai da» trseniM e tre- 
chw dc f m a ío a .  Essa medi
da será eíetívada, ^  havíamo» 

dentro da ftrefeiiU' 
de risco de aiguns 

cqtrfpamíoJoa. T ^n tó n  (Uæ- 
rrm  inten.twçí>c*. ma« « gravi- 
dacted* fâto ímpât cp« a gcnlr 
ASpüoda rero multo mais 

■eJoronai

rtstô de tflüaí es equlpamentôs 
da educaçãorajmírVa! paraga- 
ram ir trarui^ôrtadie a  cwudan^- 
»jt, pá» e professor«̂ 

OCcntrode Pdciwida Crian
ça e do Adotescwüí (Cedscaí, a 
partir de UiSomiaçfo?» do Vúr- 
tal da Tran*par£neía» aponl&s» 
que apenas do valor
pró'.-»«® em sruJi para tn a -  
nutençSo e repsro* dc Ccst* 
í w  de sducacSd in/anffl’* e 

do orçado fs»a “rríorma c 
amptiaçâo“ foram exccwtartos. 
0 «HH«5oo»d» swbre os valores, 
a cMBessoría da Ppcfoa u n ,  ««*■ 
pofldeu. por moio de r.oía, <jue 
"de » » a  a i í  agora, a Prefeitura 
de Ffcrfaíeas eaecuto»« BS e&H 
mnWw* em oíwss tíc retormas 
nas escoia* e crcchM de f is ’- 
is}«». S » * n o sd e  aoi? faram 
conitruWw tf inaugurarias 13 
crccho*, tatòUwB«to «m in««*-* 
timento de RS 574  mifttítes“

I* tu*«**» vvsííSmí í* o#*»4*-ct. w*-*» w *>«wí *  **•***•'“  f*

swrinnoo*
«M «KV** <****» »  ***•«*» » * * * * •*&>%,

'•• ->W  w« ̂ 4 «  »M »♦
MH «* wte <r» <Í» yt*«am í*w* •>

(«U. 13L Í M  **íf*
ft*W l»«• ____

S T S í : ^ t f e k »  •» JOMHI H M ^2 * ï ï2 ï
«1« oJNtlMCMnfe «* »*»* •***» *• *"** *-***> •*
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